
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 047 da Sessão Ordinária nº 047,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 11 de agosto de 2016.

Às nove horas do dia onze de agosto de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros, ALOÍSIO

CHAVES,  DANIEL  LAVAREDA,  MARA  LÚCIA  e  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES;  e  os

Conselheiros Substitutos, ALEXANDRE CUNHA e SÉRGIO DANTAS, nos termos das Portarias

nº's 0936/2016 e 0982/2016; ausências justificadas dos Conselheiros, JOSÉ CARLOS ARAÚJO

e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do

Regimento Interno desta Corte. Houve votação e aprovação da Ata da Sessão nº 039/2016. Em

sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os

processos:  Processo  nº  1342382011-00;  Instituto  de  Desenvolvimento  Urbano  de

Canaã dos Carajás; Prestação de Contas - 2011;   Responsável: Sebastião Alves de Almeida;

Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro Substituto Alexandre Cunha, com pedido de VISTA à Conselheira Mara Lúcia,  na

Sessão de 14.06.16;   Publicado no DOE nº º 33.186, de 08.08.2016. Cumprindo dispositivo

regimental, a Conselheira Mara Lúcia proferiu seu VOTO VISTA: “pela aprovação, com ressalva, das

contas do Instituto de Desenvolvimento Urbano de Canaã dos Carajás, exercício financeiro de 2011, de

responsabilidade  do  Sebastião  Alves  Almeida”.  Em  votação:  na  Sessão  do  dia  14.06.2016,  o

Conselheiro Substituto José Alexandre Cunha proferiu seu VOTO: “pela regularidade, com ressalva,

das  contas do Instituto  de  Desenvolvimento Urbano de  Canaã dos  Carajás,  exercício  de  2011,  sob a

responsabilidade  do  Sr.  Sebastião  Alves  de  Almeida,  com  aplicação  de  multas  ao  FUMREAP”. A

Conselheira Mara Lúcia pediu  VISTA  dos autos. Os Conselheiros,  Aloísio Chaves, José Carlos

Araújo e Cezar Colares não votaram, pois encontravam-se ausentes. Na presente Sessão, após o

VOTO VISTA,  os  Conselheiros,  Daniel  Lavareda e Antônio José Guimarães,  e o Conselheiro

Substituto  Sérgio  Dantas,  acompanharam  o  Relator,  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalvas. Por

maioria: com  aplicação  de  multas  (Acórdão  nº  29.227).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  à  exclusão  das  multas. Processo  nº

470012005  -00  ;  Prefeitura  Municipal  de  Moju;  Prestação  de  Contas   -  2005  ;

Responsável:   Iran Ataíde de Lima  ; Instrução: Auditor Alcimar Lobato da Silva; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº º

33.186,  de  08.08.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  1420012010-00;  Prefeitura

Municipal de São João de Ponta; Prestação de Contas   – 2010 (Contas de Gestão)  ;

Responsável:    Nelson  Almeida  Santa  Brígida  ;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão  ;    Publicado  no  DOE  nº

33.186,  de  08.08.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  1420012010-00;  Prefeitura

Municipal de São João da Ponta; Prestação de Contas – 2010 (Contas de Governo);

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Responsável:  Nelson  Almeida  Santa  Brígida;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão  ;    Publicado  no  DOE  nº

33.186,  de  08.08.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº  680012007-00;  Prefeitura

Municipal de Santa Izabel do Pará; Prestação de Contas - 2007;    Responsável: Carlos

Marió de Brito Kató; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator:

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas  ; Contadora: Zenir de Carvalho Ramos;   Publicado no DOE

nº 33.186, de 08.08.2016. Retirado de Pauta. Processo nº 680012006-00; Prefeitura

Municipal de Santa Izabel do Pará; Prestação de Contas - 2006;    Responsável: Carlos

Marió de Brito Kató; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Advogado: Elvis Ribeiro da Silva (OAB/Pa

12.114)  ;    Publicado no DOE nº 33.185, de 08.08.2016. Retirado de Pauta. Processo nº

680012008-00; Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará; Prestação de Contas -

2008  (Contas  de  Governo);   Responsável:  Carlos  Marió  de  Brito  Kató;  Instrução:  6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator  :

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas; Advogada/Contadora: Contadora Zenir de Carvalho Ramos;

Publicado  no  DOE  nº  33.186,  de  08.08.2016. Retirado  de  Pauta. Processo  nº

680012008-00; Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará; Prestação de Contas -

2008  (Contas  de  Gestão);   Responsável:  Carlos  Marió  de  Brito  Kató;  Instrução:  6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator  :

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas; Contadora: Zenir de Carvalho Ramos;   Publicado no DOE

nº  33.186,  de  08.08.2016. Retirado  de  Pauta. Processo    nº  4000222012-00;  Câmara

Municipal  de  Limoeiro  do  Ajuru;  Prestação  de  Contas  -  2012;   Responsável:  Dorival

Rodrigues Barra; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro   Cezar Colares  ;    Publicado no DOE nº 33.186, de 08.08.2016. Retirado

de  Pauta. Processo  nº  700022013-00;  Câmara  Municipal  de  Santa  do  Araguaia;

Prestação  de  Contas  -  2013  ;    Responsável:  Carlos  Vicente  do  Nascimento;  Instrução:  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro   Substituto

José  Alexandre  Cunha  (Portaria  nº  0936/2016);  Contador:  Lourival  José  Marreiro  da  Costa  ;

Publicado no DOE nº 33.186, de 08.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas,

com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada

em discussão. Presença do Ordenador em Plenário que fez uso da palavra, nos termos do Art.

190 do RI/TCM/Pa. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO: “pela irregularidade das contas, com

recolhimento, aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual”.

Em votação: o  Conselheiro  Daniel  Lavareda acompanhou o  Relator  em virtude  da questão

relacionada a locação de veículos e gastos com combustíveis. A Conselheira Mara Lúcia pediu

VISTA dos autos. Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do processo para manifestação.

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 194072011-00;   Fundo Municipal de

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Educação e FUNDEB de Bujaru; Prestação de Contas - 2011;   Responsável: Rosiléia do

Socorro Guimarães da Silva; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro    Daniel  Lavareda  ;    Publicado  no  DOE  nº  33.186,  de

08.08.2016. Retirado de Pauta. P  rocesso nº 353472013-00; Fundo Municipal de Saúde

de Irituia;   Prestação de Contas - 2013  ;   Responsável:   Ana Solange Silva Saraiva; Instrução:

2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   Conselheiro Cezar

Colares;   Publicado no DOE nº    33.186, de 08.08.2016. Retirado de Pauta.  Processo nº

1080032007-00; Secretaria Municipal de Educação de Água Azul do Norte;   Prestação

de Contas - 2007  ;     Responsável:   Ivone Novaes Pansiere; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:     Conselheiro  Cezar  Colares  ;

Advogado/Contador:  Délio  Amaral  Viana;   Publicado  no  DOE nº    33.186,  de 08.08.2016.

Retirado de Pauta. P  rocesso nº 423992007-00; Secretaria Municipal de Educação de

Marabá;   Prestação de Contas - 2007  ;   Responsável:   Kátia Virgínia Américo Garcia; Instrução:

2ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:

Conselheiro Cezar Colares;     Advogado/Contador: José Soares da Silva;    Publicado no DOE nº

33.186, de 08.08.2016. Retirado de Pauta. P  rocesso nº 300052014-00; Fundo Municipal

de Saúde de Faro; Prestação de Contas – 2014;   Responsável:   Wanderly  Leal  Carvalho;

Instrução:   2ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da  Silva;

Relator:    Conselheiro Cezar Colares;    Publicado no DOE nº   33.186, de 08.08.2016. Retirado

de Pauta. P  rocesso nº 1442012012-00; Fundo Municipal de Educação de Tracuateua;

Prestação  de  Contas  -  2012;   Responsável:   Maria  Eva  Matos  da  Luz;    Instrução:    4ª

Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator:

Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;  Advogado/Contador:  Rui  Guilherme  Rodrigues  Lima;

Publicado no DOE nº   33.186, de 08.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público retificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas,

com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das

contas, com ressalvas, e aplicação de multa (Acórdão nº 29.228). Presidência do Conselheiro

Cezar  Colares.  P  rocesso  nº  54002009-00;  Fundação  Hospitalar  do  Vale  do  Jari  de

Almeirim; Prestação de Contas - 2009;   Responsáveis:   Raimunda Pontes Ferreira e Gilson

Alessandro Mesquita;   Instrução:   4ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Geral Elisabeth

Salame  da  Silva;    Relator:   Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;  Advogado/Contador:  Rui

Guilherme  Rodrigues  Lima;   Publicado  no  DOE  nº    33.186,  de  08.08.2016.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela irregularidade das contas.  Por maioria: com aplicação de multas (Acórdão nº 29.229).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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aplicação das multas.  P  rocesso nº 1420032012-00; Fundo Municipal de Saúde de São

João da Ponta; Prestação de Contas – 2012;   Responsável:   Marlene Raimunda Ferreira das

Neves;   Instrução:   1ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Portaria nº 0982/2016);   Publicado no DOE nº   33.186,

de  08.08.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com aplicação de

multas. A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas, com aplicação de multas (Acórdão nº 29.230). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

P  rocesso nº 146072012-00; Agência Distrital de Icoraci; Prestação de Contas – 2012  ;

Responsáveis:   Kadmiel Pacífico da Costa (01/01 a 31/03/2012), Elza Aparecida de Queiroz Souza

(01/04  a  30/06/2012),  e  Jane  Maria  da  Cunha  Lima  (01/07  a  31/12/2012);    Instrução:   1ª

Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:   Conselheiro

Substituto  Sérgio  Dantas  (Portaria  nº  0982/2016);   Publicado  no  DOE  nº    33.186,  de

08.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  29.231). Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares.  P  rocesso nº 140172004-00; Fundação João XXIII de Belém;

Prestação de Contas - 2004  ; Responsável:   Sandra Helena Ribeiro Cruz; Instrução: Auditor

Alcimar  Lobato;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro

Substituto Alexandre Cunha (Portaria nº 0936/2016); Advogados/Contadores: Cláudia Garcia Leal

e Alexandre José da Silva Ferreira;   Publicado no DOE nº   33.186, de 08.08.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela irregularidade das contas, com o encaminhamento da cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual.  Por  maioria:  com  aplicação  de  multas  (Acórdão  nº  29.232). Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto à exclusão da aplicação das

multas.  P  rocesso  nº  201512711-00  (980022006-00);  Câmara  Municipal  de

Parauapebas;  Pedido  de  Revisão    contra  a  decisão  contida  no  Acórdão  nº  26.202,  de

12.02.2015;  Responsável:   Antônio  Massud  de  Sales  Pereira;  Instrução:  5ª  Controladoria;

Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:   Conselheiro  Daniel  Lavareda;

Publicado no DOE nº   33.186, de 08.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento

parcial  do  Pedido,  com a exclusão das irregularidades sanadas,  e a  manutenção da decisão

anterior. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO:  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo conhecimento e

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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provimento total do Pedido, com a reforma da decisão recorrida pela regularidade das contas

(Acórdão nº 29.233). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. P  rocesso nº 490012008-00;

Prefeitura Municipal de Muaná; Pedido de Revisão   contra a decisão contida no Acórdão nº

24.792,  de  29.10.2015;  Responsável:   Raimundo  Martins  Cunha;  Instrução:  3ª  Controladoria;

Ministério Público:   Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;   Relatora:   Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº   33.186, de 08.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento

parcial do Pedido. A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu

VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo

conhecimento  e  provimento  parcial  do  Pedido,  com  a  exclusão  das  falhas  sanadas,  e  a

manutenção da decisão anterior em seus demais termos  (Acórdão nº 29.234). Presidência do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 40012009-00; Prefeitura   Municipal de Alenquer  ;

Pedido de Revisão   contra a decisão contida na Resolução nº 12.078, de 29.10.15 (Exame de

Admissibilidade  com pedido  de  efeito  suspensivo);  Responsável:   João  Damasceno  Filgueiras;

Instrução:  3ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da  Silva;

Relatora:    Conselheira  Mara  Lúcia;  Advogado:  Cássio  Murilo  Silveira  Castro  (OAB/PA  22.474);

Publicado  no  DOE  nº    33.186,  de  08.08.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  a

Conselheira Mara Lúcia submeteu ao Plenário preliminar de efeito suspensivo ao Pedido, nos

termos  do  Art.  272  do  RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o efeito suspensivo ao

Pedido de Revisão interposto (Resolução nº 12.631).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

P  rocesso  nº  1062562005-00;  Fundo  Municipal  de  Educação  de  Uruará;  Pedido  de

Revisão    contra a decisão contida no Acórdão nº 20.417, de 26.10.2010; Responsável:   Elvira

Aparecida  Comerlatto;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral

Elisabeth Salame da Silva;   Relatora:   Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº   33.186, de

08.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e negativa de provimento do Pedido. A matéria foi

colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do

Pedido, com a reforma da decisão pela regularidade das contas, com ressalvas, e a manutenção

das  multas  (Acórdão  nº  29.235). Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. P  rocesso  nº

201507173-00  (1380022010-00);  Câmara  Municipal  de  Nova  Ipixuna;  Pedido  de

Revisão   contra a decisão contida no Acórdão nº 24.619/2014, de 24.03.2014; Responsável:

Zacarias Rodrigues da Silva; Instrução: Gabinete do Conselheiro Cezar Colares; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Cezar  Colares;  Advogado/Contador:

Wellington  Alves  Valente/  Walisson  da  Silva  Xavier;   Publicado  no  DOE  nº    33.186,  de

08.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Pedido, com a exclusão da

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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falha sanada, e a manutenção da decisão anterior. A matéria foi colocada  em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Pedido, com a reforma da

decisão pela regularidade das contas, com ressalvas, e a manutenção da aplicação das multas

(Acórdão  nº  29.236). Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. P  rocesso nº 201513029-00 (23982010-00); Fundo

Municipal de Saúde de Acará; Recurso Ordinário   contra a decisão contida no Acórdão nº

27.216;    Responsável:  Elizabeth  Maria  da  Costa  Pinheiro;  Instrução:  Gabinete  do  Conselheiro

Cezar Colares; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;    Relator:   Conselheiro Cezar

Colares; Advogado/Contador:  Zenir  de Carvalho Ramos;   Publicado no DOE nº    33.186, de

08.08.2016.  Retirado  de  Pauta. P  rocesso  nº  201603598-00;  Câmara  Municipal  de

Jacundá; Recurso Ordinário   contra a decisão contida no Acórdão nº 28.233, de 10.12.2015;

Responsável:   Pedro Edivan Barbalho; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria  Regina  Cunha;    Relator:   Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE nº

33.186, de 08.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso,

com a manutenção da decisão recorrida. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pelo conhecimento  e provimento  parcial  do Recurso, com a reforma da decisão pela

regularidade das contas, com ressalvas, e a redução do valor das multas (Acórdão nº 29.237).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Com  impedimento  da  Conselheira  Mara  Lúcia.

P  rocesso  nº  201606239-00;  Câmara  Municipal  de  Peixe-Boi;  Consulta  -  2016  ;

Responsável:   Francisco Oliveira de Souza;   Relator:   Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no

DOE  nº    33.186,  de  08.08.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental o Conselheiro  Daniel

Lavareda procedeu a leitura do Relatório. A matéria foi colocada em discussão. Em seguida, o

Conselheiro Relator apresentou sua resposta à Consulta para deliberação Plenária. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  aprovar  a  resposta  à  Consulta

apresentada (Resolução nº 12.632). Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares. P  rocesso nº

201605658-00; Instituto de Previdência do Município de Altamira; Consulta - 2016  ;

Responsável:   Cilene Cristina de Brito da Silva;    Relator:   Conselheiro Daniel Lavareda;    DOE nº

33.186,  de  08.08.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental o Conselheiro  Daniel  Lavareda

procedeu a leitura do Relatório. A matéria foi colocada em discussão. Em seguida, o Conselheiro

Relator  apresentou  sua  resposta  à  Consulta  para  deliberação  Plenária.  Em  votação: a

Conselheira Mara Lúcia pediu VISTA dos autos. Os demais Conselheiros aguardarão o retorno do

processo para manifestação. Presidência do Conselheiro Aloísio Chaves. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Cezar Colares. P  rocesso nº 201602688-00; Prefeitura Municipal

de  Marituba;  Consulta  -  2016  ;    Responsável:   Mário  Henrique  de  Lima  Bíscaro;    Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado no DOE nº    33.186,  de 08.08.2016.  Retirado de
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Pauta.  P  rocesso  nº  201509555-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de

Castanhal; Aposentadoria -    Portaria nº 120/2015, de 09.12.2015)  ;    Interessada:   Maria Lígia

Chaltein Almeida Ribeiro; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   Conselheiro

Daniel  Lavareda;     Publicado  no  DOE  nº    33.186,  de  08.08.2016.  Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo

registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato

(Acórdão  nº  29.238). Presidência  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Ausência,  por  ocasião  da

votação  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  P  rocesso  nº  201511512-00;  Instituto  de

Previdência  do  Município  de  Castanhal;  Aposentaria  -    Portaria  nº  078/2015,  de

07.08.2015)  ;    Responsável:   Maria  do  Socorro  da  Silva  Erruas  das  Neves;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator:   Conselheiro Daniel Lavareda;    Publicado no DOE nº

33.186, de 08.08.2016.  Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato (Acórdão nº 29.239). Presidência do

Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Ausência,  por  ocasião  da  votação  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

P  rocesso nº 201608646-00; Câmara Municipal de Bujaru; Pedido de Revisão   contra

decisão contida no Acórdão nº 26.206, de 10.02.2015 (Exame de Admissibilidade com pedido de

efeito  suspensivo)  ;    Responsável:   Raimundo  Cérgio  Pereira  dos  Santos;  Instrução:  5ª

Controladoria; Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator:   Conselheiro Daniel

Lavareda; Advogado: Nelson Luiz Diniz da Conceição (OAB/Pa 7885);     Publicado no DOE nº

33.186,  de  08.08.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Daniel  Lavareda

submeteu ao Plenário preliminar  de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art.  272 do

RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  o  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão

interposto  (Resolução  nº  12.633).  Presidência  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Ausência,  por

ocasião  da  votação  do  Conselheiro  Cezar  Colares. P  rocesso  nº  201603367-00;  Câmara

Municipal de São Domingos do Capim;     Pedido de Revisão   contra a decisão contida no

Acórdão  nº  24.383,  de  17/03/2014  ;    Responsável:   Pedro  Oliveira  da  Silva;  Instrução:  7ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Substituto  José

Alexandre Cunha (Portaria nº 0936/2016);    Publicado no DOE nº    33.186, de 08.08.2016.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo conhecimento e negativa de provimento do Pedido. A matéria foi colocada em

discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Pedido, com a

reforma da decisão pela regularidade das contas, com ressalvas (Acórdão nº 29.240). Presidência

do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação do Conselheiro Cezar Colares.
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Processo nº 201603662-00 (424042011-00); Superintendência de Desenvolvimento

Urbano de Marabá; Pedido de Revisão   contra a decisão contida no Acórdão nº 27.231, de

02/07/2015;     (  Exame de admissibilidade com pedido de efeito suspensivo)  ;    Responsável:   Miguel

Gomes Filho;   Instrução:   6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame

da Silva;   Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.186, de 08.08.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Aloísio Chaves submeteu ao Plenário preliminar

de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art. 272 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar

o  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão  interposto  (Resolução  nº  12.634).  Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, dos Conselheiros, Mara Lúcia e

Cezar Colares. Processo nº 201607211-00 (730022009-00); Câmara Municipal de Santo

Antônio do Tauá; Pedido de Revisão   contra a decisão contida no Acórdão nº 26.783, de

21.05.2015 (  Exame de Admissibilidade com pedido de efeito suspensivo)  ;    Responsável:   Anatan

Barata  de  Carvalho;    Relator:   Conselheiro  Antônio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº

33.186,  de  08.08.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Antônio  José

Guimarães submeteu ao Plenário preliminar de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art.

272 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão:

O Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  o  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão

interposto  (Resolução  nº  12.635).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. P  rocesso  nº  201608150-00

(810022003-00);  Câmara  Municipal  de  Senador  Porfírio;  Recurso    contra  a  decisão

contida no Acórdão nº 23.156     (  Exame de Admissibilidade com pedido de efeito suspensivo)  ;

Responsável:   José Reinan Sales de Araújo;   Relator:   Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE

nº    33.186,  de  08.08.2016.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Sérgio  Leão

submeteu ao Plenário preliminar de efeito suspensivo ao Recurso, nos termos do Art. 272 do

RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  o  efeito  suspensivo  ao  Recurso  interposto

(Resolução  nº  12.636).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da

votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201609244-00; Câmara Municipal

de Breves; Pedido de Revisão   (  Exame de Admissibilidade com pedido de efeito suspensivo)  ;

Responsável: Idejalma Rodrigo Câmara Paes; Instrução: 6ª Controladoria; Relator: Conselheiro

Aloísio  Chaves;    Publicado  no  DOE  nº  º  33.185,  de  08.08.2016. Cumprindo  dispositivo

regimental, o Conselheiro Aloísio Chaves submeteu ao Plenário preliminar de efeito suspensivo ao

Pedido,  nos  termos  do  Art.  272  do  RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  efeito

suspensivo ao Pedido de Revisão interposto (Resolução nº 12.637). Presidência do Conselheiro

Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães.

P  rocesso nº 201609251-00; Câmara Municipal de São Francisco do Pará; Pedido de
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Revisão    (  Exame  de  admissibilidade  com  pedido  de  efeito  suspensivo)  ;    Responsável:   Adna

Nascimento Nobre; Instrução: 7ª Controladoria;   Relator:   Conselheiro Substituto Alexandre Cunha

(Portaria nº 0936/2016); Advogado/Contador: Sávio Leonardo de Melo Rodrigues;   Publicado no

DOE nº    33.186, de 08.08.2016.  Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro  Substituto

José  Alexandre  Cunha submeteu ao Plenário  preliminar  de efeito  suspensivo  ao Pedido,  nos

termos  do  Art.  272  do  RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o efeito suspensivo ao

Pedido de Revisão interposto (Resolução nº 12.638). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. P  rocesso nº 201609275-00;

Câmara  Municipal  de  São  Francisco  do  Pará;  Pedido  de  Revisão    (  Exame  de

Admissibilidade  com  pedido  de  efeito  suspensivo)  ;    Responsável:   Adna  Nascimento  Nobre;

Instrução:  7ª  Controladoria;    Relator:   Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha  (Portaria  nº

0936/2016); Advogado/Contador: Sávio Leonardo de Melo Rodrigues;    Publicado no DOE nº

33.186, de 08.08.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Substituto Alexandre

Cunha submeteu ao Plenário preliminar de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art. 272

do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  o  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão

interposto  (Resolução  nº  12.639).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por

ocasião  da votação,  do Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo nº 750022009-00;  Câmara

Municipal de São Domingos do Capim; Embargos de Declaração;    Responsável: Osni de

Jesus da Silva Oliveira; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia, com pedido de VISTA ao Conselheiro Cezar Colares na

Sessão  do  dia  09.08.2016;    Publicado no DOE nº  º  33.185,  de 08.08.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Conselheiro Cezar Colares proferiu seu VOTO VISTA: “após vista dos

autos, divergi do posicionamento da Conselheira Relatora, não conhecendo dos Embargos, por entender,

data vênia,  incabível  no presente caso”. Em votação: na Sessão Plenária  do dia 09.08.2016, a

Conselheira  Mara  Lúcia  proferiu  seu  VOTO:  “conhecendo  do  recurso,  dou  provimento  total  aos

presentes Embargos de Declaração c/c Incidente de Uniformização de Jurisprudência,  para reformar a

decisão anteriormente prolatada, nos termos do Acórdão nº 26.244/2015/TCM/Pa, de 19.02.15, pugnando,

assim, pela aprovação, com ressalvas, em favor do Sr. OSNI DE JESUS DA SILVA OLIVEIRA, referente ao

exercício  financeiro  de  2009,  da  Câmara  Municipal  de  São  Domingos  do  Capim,  expedindo-se,  por

conseguinte, o competente Alvará de Quitação, no montante de R$- 1.078.064,66 (um milhão, setenta e

oito  mil,  sessenta  e  quatro  reais  e  sessenta  e  seis  centavos)”. Os Conselheiros,  Daniel  Lavareda,

Antônio José Guimarães e Sérgio Leão, acompanharam a Relatora, na íntegra. Os Conselheiros,

Aloísio  Chaves  e  José Carlos  Araújo,  não votaram,  pois  encontravam-se ausentes  na Sessão

Plenária  do  dia  09.08.2016.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  por  maioria,

decidiu  pelo  conhecimento  e  provimento  dos  Embargos,  com  a  reforma  da  decisão  pela

regularidade  das  contas,  nos  termos  do  voto  da  Conselheira  Relatora  (Acórdão  nº  29.241).
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Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Vencido o Conselheiro Cezar Colares. P  rocesso nº

201609198-00  (1280022004-00);  Câmara  Municipal  de  Ulianópolis;  Recurso

Inominado   contra a decisão contida no Acórdão nº 23.128/2012   (  Exame de Admissibilidade com

pedido de efeito suspensivo)  ;   Responsável:   Jonas dos Santos Sousa; Instrução: 7ª Controladoria;

Relatora:   Conselheira Mara Lúcia. Cumprindo dispositivo regimental,  a Conselheira Mara Lúcia

submeteu ao Plenário preliminar  de efeito suspensivo ao Pedido, nos termos do Art.  272 do

RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  o  efeito  suspensivo  ao  Pedido  de  Revisão

interposto  (Resolução  nº  12.640).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por

ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves. MATÉRIA  ADMINISTRATIVA: o

Conselheiro  Cezar  Colares  pediu  a  palavra  e  convidou  os  Conselheiros  para  a  Reunião

Administrativa, na Presidência, após a Sessão Plenária. Em seguida, saudou os Advogados pela

data  comemorativa  alusiva  a  profissão,  no  que  foi  acompanhado  pelos  demais  Conselheiros.

DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO

MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às doze horas e dez minutos da qual

foi lavrada a presente Ata. Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, em onze de agosto de dois mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel lavareda
Presidente da Sessão

Conselheiro Aloísio Chaves
Presidente da Sessão
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